
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 633 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada
pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de
24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 28.520, de 13 de agosto de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Determinar o encaminhamento do processo acima mencionado e
documentos que o instruem, à Comissão de Sindicância, designada pela
Portaria nº 069, de 1º de fevereiro de 2024, a fim de apurar os fatos narra-
dos.

Art.2º A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a partir da
publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Caso o prazo citado seja insuficiente, a Comissão deverá comunicar
por escrito ao Secretário Municipal de Administração, que autorizará medi-
ante despacho, a prorrogação para mais 30 (trinta) dias, a contar do ven-
cimento.

§ 2º A prorrogação será efetivada por meio de Portaria específica.

Art.3º Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão deve consultar a
PGM para orientação quanto ao procedimento legal a ser adotado.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de setembro de 2024.

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de Educação

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 029/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

1.1. OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS MO-
TICLETAS, a serem utilizados pela autarquia SERVIÇO DE SANEAMEN-
TO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, na sede administrativa e ope-
racional conforme condições, quantidades, exigências e estimativas esta-
belecidas neste instrumento.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 18/09/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoa-
guasdopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 05 de setembro de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

LICITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRENCIA ELETRONICA -

004/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRENCIA ELETRONICA - 004/
2024 O MUNICIPIO DE CAMPINÁPOLIS TORNA PÚBLICO A HOMOLO-
GAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO DO CONCORRENCIA ELETRO-
NICA - 004/2024 TENDO COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 68 SEPULTU-
RAS NO CEMITERIO MUNICIPAL PARQUE DA PAZ NO MUNICIPIO DE
CAMPINAPOLIS-MT. empresa vencedora ACTUM ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF Nº 32.895.117/0001-77 ITEM VENCEDOR - 109463 - VALOR
TOTAL R$ R$ 186.035,00.. Campinápolis - MT, 05 de Setembro de 2024-
JOSE BUENO VILELA– Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DO CONCORRENCIA ELETRONICA - 004/

2024

AVISO DE RESULTADO DO CONCORRENCIA ELETRONICA - 004/2024

O MUNICIPIO DE CAMPINÁPOLIS TORNA PÚBLICO O RESULTADO
DO PROCESSO LICITATÓRIO DO CONCORRENCIA ELETRONICA -
004/2024 TENDO COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 68 SEPULTURAS NO
CEMITERIO MUNICIPAL PARQUE DA PAZ NO MUNICIPIO DE
CAMPINAPOLIS-MT. empresa vencedora ACTUM ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF Nº 32.895.117/0001-77 ITEM VENCEDOR - 109463 - VALOR
TOTAL R$ R$ 186.035,00. Campinápolis - MT, 19 de agosto de 2024-
IVONE DOS SANTOS CARDOSO– Agente de contratação.

PUBLICAÇÕES RH SEMED
PORTARIA DE Nº. 548 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES RE-
LACIONADOS ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 4248 de 27 de novembro de 2023.

CONSIDERANDO que alguns servidores estavam de Afastamento de Li-
cença Saúde ou prestando serviços para Administração não usufruíram as
férias coletivas.

RESOLVE: I –Conceder, na forma dos dispositivos legais supramen-
cionados, "Férias", aos servidores relacionados nas tabelas abaixo e
seus respectivos períodos aquisitivos.

Matr. Nome Período Aquisitivo Periodo de usu-
fruir

1/3 de Féri-
as

3466 Angelina Maria
Silva

21.02.2022 a 20.02.
2023

13.09.2024 a
22.09.2024

Julho/
2024

3643 Kaio Santana
Silva

24.06.2021 a 23.06.
2022 (10 dias )
24.06.2022 a 23.06.
2023
(20 dias)

09.09.2024 a
18.09.2024
19.09.2024 a
08.10.2024

Novembro/
2023

183 Mariozete Maria
da Costa

01.10.2022 a 30.09.
2023

03.09.2024 a
02.10.2024

Novembro/
2023

817 Thauaini Santos
Oliveira

01.02.2023 a 31.01.
2024

05.09.2024 a
04.10.2024

Setembro/
2024

320 Zilda Ferreira
Guimarães

01.02.2022 a 31.01.
2023

16.09.2024 a
30.09.2024

Novembro/
2023

II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se.
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